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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 15 DE 2025
Em 18 de fevereiro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de fevereiro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13, de 2025, de sua autoria, que “autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos - HCTP”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos - HCTP.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a doação de equipamentos, a título gratuito, à Associação Hospital de Caridade Três Passos - HCTP, inscrita no CNPJ sob nº 98.110.000/0001-49, entidade filantrópica, estabelecida na Rua Mário Totta, 157, Município de Três Passos.

Art. 2º Os equipamentos a serem doados encontram-se listados no Termo de Doação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

































MINUTA DE TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente, o MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, com Sede Administrativa na Av. Santos Dumont, nº 75, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 87.613.188/0001-21, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em exercício Sr. RODRIGO ALENCAR BOHN GLINKE, com fulcro no art. 14 inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de Três Passos faz a DOAÇÃO ao HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS, CNPJ nº 98.110.000/00041-49, com sede na cidade de Três Passos, neste ato representado por sua Administradora Leila Klein Bender, referente aos seguintes equipamentos, adquiridos através de emenda impositiva individual do Sr. Vereador Ingomar Sandtner.
05 – cadeiras de rodas infantil;
10 – cadeiras de banho higiênica;
30 – muletas canadense fixa;
09 – muletas auxiliar de alumínio;
25 – andadores articulado 03 barras, dobrável;
15 – coletes/colares cervical;
21 – tipoias ortopédica simples;
35 – nebulizadores/inaladores;
20 – pneus inflável preto para cadeira de rodas;
20 – câmaras de ar;
03 – rodas para cadeira de rodas com rolamento;
20 – cadeiras de rodas adulto 90kg.

Três Passos/RS, 27 de janeiro de 2025.


RODRIGO ALENCAR BOHN GLINKE
Prefeito Municipal, em exercício


Declaro que recebi, nesta data, os bens móveis acima especificados, sendo estes transferidos ao nome deste beneficiário no prazo legal e por ele me responsabilizando desde então.


LEILA KLEIN BENDER
Administradora do HCTP
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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